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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Subsecretaria da 9ª Turma 
 
Portaria Nº 2, DE 18 DE julho DE 2017. 

Considerando a necessidade de conferir agilidade aos julgamentos colegiados e de 

desburocratizar os procedimentos relativos à sua realização para o atendimento ao princípio da 
celeridade processual; 

Considerando o disposto na Portaria nº 01/2017, de 06 de junho de 2017, da Presidência da 
Nona Turma: 

Considerando a intangibilidade dos preceitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
bem como do pleno exercício das atribuições do Ministério Público Federal, na sistemática das 

sessões eletrônicas de julgamento a ser implementada na Nona Turma, conforme cronograma de 
julgamentos do ano de 2017; 

Considerando o caráter preferencial do encaminhamento das comunicações oficiais por meio 
eletrônico; 

RESOLVE: 

Art. 1º. As partes e o Ministério Público Federal poderão, sem prejuízo do disposto no art. 3º da 
Portaria nº 01/2017, da Presidência da Nona Turma, requerer o adiamento dos feitos incluídos em 
pauta ou em mesa de sessão eletrônica até o horário da sessão de julgamento, com o objetivo de 
proferir sustentação oral, sujeitando-se à deliberação do Desembargador Federal Relator. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput às hipóteses de pedido de destaque ou de 
sustentação oral formulado pelo Procurador Regional da República oficiante na sessão eletrônica, o 
qual poderá encaminhar suas manifestações por correio eletrônico ao (à) secretário(a) da sessão 
até o horário designado para seu início, impreterivelmente. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 
Documento assinado eletronicamente por Marisa Santos, Desembargadora Federal, em 
18/07/2017, às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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